
1 

 

 

 

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000 
Fone (44) 3421-2323 
www.paranavai.pr.gov.br 
compras@paranavai.pr.gov.br 

  
 

CONTRATO Nº 110/2025 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 

Getúlio Vargas, n.º 900, Centro, Paranavaí-PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.977.768/0001-81, neste 

ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Srª WANESSA DURANTE, inscrita no CPF CPF 

sob nº 025.577.729-92 e RG 6.838.688-8, residentes e domiciliada nesta cidade, doravante denominada 

contratante e a empresa, COOPERATIVA AGROPECUÁRIA AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO TERRITÓRIO NOROESTE - COAFNOR, inscrita no CNPJ sob nº 11.218.779/0001-32, 

com sede na cidade de Paraiso do Norte, Estado do Paraná, à Rua Estados Unidos, 44 – Conjunto América 

do Sul II – Parque Lago Leste – CEP 87780-000, e-mail. coafnor@hotmail.com, neste ato representada pela 

Presidente Eleita Srª. TANIA MAGNA VORONIAK, brasileira, agricultora, divorciada, residente e domiciliada 

na Cidade de Paraiso do Norte/PR, inscrita no CPF 021.499.329-97, doravante denominado contratado 

resolvem celebrar contrato, que será regido pelas cláusulas a seguir expostas. 

 
CLÁUSULA 1ª: NORMAS REGENTES 

O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade n° 24/2025 e ao Processo Administrativo nº 72/2025 e 

ao edital de credenciamento, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, 

pelo Decreto municipal nº 24.731/2023, Lei Municipal nº 3.891/2012 e pelo Decreto Municipal nº 

22.414/2021 e Resolução 06 de maio 2020 PNAE. 

 
CLÁUSULA 2ª: VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA 3ª: OBJETO 

3.1. O objeto do presente contrato é  Aquisição de Gêneros Alimentícios Provenientes da Agricultura 

Familiar conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), destinados aos alunos das Escolas 

e CMEI's Municipais sendo 67% do Ensino Fundamental e 33% de alunos da Educação Infantil, por meio 

da Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses. 

3.2. Tabela com produtos e valores. 

3.3. Trata-se de contrato administrativo com valores estimados, ou seja, somente será pago o valor 

conforme demanda efetivamente utilizada. 

 

 

ITEM DESCRITIVO UND Valor Unitario 

 

 

17 

Leite Fluido, origem: De Vaca, Tipo: B, Teor Gordura: 

Integral Processamento: Pasteurizado Tratamento: 

Homogeneizado CÓDIGO CATMAT:446004 Observações 

Complementares: Leite integral pasteurizado, com registro 

 

LT 

 

R$ 5,16 

mailto:coafnor@hotmail.com
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de inspeção no órgão competente de acordo com legislação 

específica, embalagem de 1 litro com carimbo de inspeção, 

entregue nas escolas e cmeis de acordo com cronograma 

específico data e hora. 

 
CLÁUSULA 4ª: REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução deste contrato é  fornecimento imediato/continuo. 

 
CLÁUSULA 5ª: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

5.1. O local e o prazo de entrega / execução, assim como outras descrições da solução e requisitos da 

contratação constam do Anexo I - Especificações do edital e faz parte deste contrato. 

5.2. O prazo de entrega / execução poderá ser prorrogado em caso de alterações unilaterais determinadas 

pelo contratante, bem como pela ocorrência de eventos supervenientes, alheios à vontade das partes, que 

impactem no seu cumprimento, mediante solicitação formal, devidamente fundamentada, encaminhada pelo 

contratado ao fiscal do contrato em momento anterior à data de entrega ou conclusão do serviço. 

 
CLÁUSULA 6ª:     LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA  

6.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 77.400,00 

(setenta e sete mil e quatrocentos reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

6.2. O valor estimado do contrato não implica em nenhuma previsão ou expectativa de crédito em favor do 

credenciado, que só farão jus aos valores correspondentes aos produtos efetivamente demandados, desde 

que autorizados e aprovados pela Secretaria Municipal de Educação. 

 
CLÁUSULA 7ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Constituem obrigações do contratado: 

7.2. A Contratado será responsável pelo fornecimento dos gêneros alimentícios conforme descritivo 
atendendo toda legislação específica de alimentos conforme solicitações realizadas pelo setor responsável 
devendo realizar reposições ou substituições bem como recolhimento de eventuais produtos irregulares 
dentro do prazo estabelecido quando couber; 

7.3.  aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinadas 
pelo contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

7.4.  comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça a execução 
regular de suas obrigações; 

7.5.  atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento do contrato; 

7.6.  efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

7.7.  declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

7.8.  manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
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 determinados pela urgência, que deverão ser 
registrados e confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis; 

7.9.  manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de telefone fixo 
e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de decisão. 

 

CLÁUSULA 8ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Constituem obrigações do contratante: 

8.2.  Realizar o pagamento da nota fiscal apenas após a conferência da mesma e quando produto 
de entrega ponto a ponto semente será feito pagamento após conferência de todos os recibos devidamente 
identificados e assinados de forma legível pelos responsáveis pelo recebimento de cada unidade de 
entrega; 

8.3.  acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais ocorrências; 

8.4.  comunicar imediatamente ao contratado qualquer divergência que venha a constatar, referente 
à execução do objeto deste contrato; 

8.5.  informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

8.6.  fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações 
por parte do contratado. 

 
CLÁUSULA 9ª: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços será realizada por servidores com 

capacidade técnica, devidamente nomeados pela Autoridade competente, sendo representante do 

contratado  , na qualidade de preposto. 

 
CLÁUSULA 10ª: MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA 

10.1. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as partes buscarão a solução 

consensual das eventuais controvérsias, por meio da conciliação. 

 
CLÁUSULA 11ª: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado 

o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual detalhado no link: “Processo 

Sancionatório”. 

11.2. Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos 

da tabela: 

11.3.  

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame, mesmo após a 
possibilidade de saneamento 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o município de 

Paranavaí 

 
6 meses 

https://boselli.com.br/par-cad-18/
https://boselli.com.br/par-cad-18/
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Não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o município de 

Paranavaí 

 
6 meses 

Não celebrar o contrato ou não entregar 

a documentação exigida para a 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o município de 
6 meses 

contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta 

Paranavaí  

Apresentar recursos manifestamente 

protelatórios 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o município de 

Paranavaí 

 
6 meses 

Apresentar declaração ou documentação 

falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a seleção do 

fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

 
4 anos e 6 

meses 

 
Fraudar a seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 

os objetivos da seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

 
 

CLÁUSULA 12ª: FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADO 

12.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, prevista no art. 139 do Decreto municipal 

nº 24.731/2023, devendo ser observadas as exigências dos §§ 1º e 2º art. 139 do Decreto municipal nº 

24.731/2023. 

12.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do contrato e seu substituto, 

em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de comunicação, desde que posteriormente formalizado 

no processo. 

12.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos autos do processo de 

gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 60 (sessenta) dias, admitida, desde que justificada, a 

prorrogação desse prazo, exceto os pedidos de repactuação, que tem prazo de um mês. 

12.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ou realização de 

diligências pelo contratante, sendo retomado quando obtida a informação. 
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 12.3.2. Na hipótese de não ser cumprido o 

prazo de resposta, será facultado ao contratado apresentar denúncia à Controladoria-Geral do Município 

para fins de responsabilização do servidor. 

 

CLÁUSULA 13ª: MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. Anualmente, sempre no mês em que se deu o credenciamento, o consignatário deverá, conforme 

sua natureza jurídica, reapresentar os documentos exigidos no artigo 6º c/c artigo 9º do Decreto Municipal 

nº 22.414/2021. 

13.2. Não cumprido o disposto no item anterior, a Secretaria Municipal de Administração notificará por via 

postal o consignatário para que regularize sua situação, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias) do 

recebimento da notificação. 

13.3. Ultrapassado o prazo previsto sem que o consignatário atenda ao disposto, este será submetido a 

processo de descredenciamento, nos termos do Decreto Municipal nº 22.414/2021. 

13.4. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 

13.4.1. o contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 

13.5. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e aplicar sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses pelo 

descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua situação. 

 
CLÁUSULA 14ª: NORMAS AMBIENTAIS E LOGÍSTICA REVERSA 

14.1. O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na produção, entrega e execução do 

objeto contratado. 

 
CLÁUSULA 15ª: PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no que for 

cabível em face do objeto deste contrato, em especial a: 

15.1.1. guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razão da 

execução do objeto deste contrato; 

15.1.2. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, de modo legítimo 

e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 

difusão ou extração de dados; 

15.1.3. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a 

forma, duração e finalidade do tratamento; 

15.1.4. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, ilícitos, abusivos ou 

para finalidade distinta da contratação; 

15.1.5. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução do objeto; 
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15.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que 

receber ou o acesso por pessoal não autorizado; 

15.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias para mitigar 

as consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas: 

15.1.7.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

15.1.7.2. as informações sobre os titulares envolvidos; 

15.1.7.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, 

observados os segredos comercial e industrial; 

15.1.7.4. os riscos relacionados ao incidente; 

15.1.7.5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

15.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 

15.1.8. demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a 

observância e o cumprimento das normas de proteção de dados; 

15.1.9. utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de 

tratamento não autorizado; 

15.1.10. armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as obrigações 

contratuais e legais; 

15.1.11. apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados; 

15.1.12. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não sendo possível, 

justificar com a base legal ou contratual; e 

15.1.13. não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que receber em 

decorrência do contrato. 

15.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou 

coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais 

relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao 

contratante ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

 

CLÁUSULA 16ª: CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO: 

 
16.1. O cancelamento do credenciamento poderá ser realizado mediante requerimento do interessado, 

formalizado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo dos atendimentos já 

designados para o credenciamento na data do pedido. 

 
16.2. O pedido do cancelamento deverá ser motivado e submetido à apreciação da Administração para 

acolhimento ou não, após contraditório e ampla defesa. 
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CLÁUSULA 17ª: RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO: 

 
17.1. Na hipótese de a Credenciada descumprir, total ou parcialmente o contrato, a Administração poderá, 
garantida prévia defesa, formalizar sua rescisão e aplicação de demais penalidades, se assim julgar 
necessário. 

 
CLÁUSULA 18ª: FORO 

18.1.O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da comarca de Paranavaí. 
 

 
Paranavaí-PR, data da ultima assinatura digital 

 
 

 

 

 

 

WANESSA DURANTE 

Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 
 
 

TANIA MAGNA VORONIAK  
CONTRATADA 
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